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BOOUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
6612022

pneoÂo elernôutco No 14t2022

PRocESso ucratóRlo
2022.0701.014

Preço Unitário

RS 1ô,78

LI€ÍTANET

No rlja 1ô de Novemko d€ 2022, no(a) FUIDO úUi,llClPAL DE s^ÚDE DE BOQUIWSE . :ÍrscÍiro(a) É CNPJ 11.270-60Um01ó2, com sede à PC DR JOSE MÂRIA

pÀVA MELO n. 26 CEP 4S36G0OO - BoquirftSE n€ste ãto lêgal êntô repEsentado poÍ BRUi{A CRUZ SANÍOS, p«tador do CPF n' 06a802rc590, RESOLVE

reqblrar preços para ev€nlual aquisição em face da ãpÉsêntaÉo da(s) pÍoPosia(§) da(s) etnpÍesa(s) abâúo quali66rdds)l

Forn.c.dor: C R VIERA PRODUTOS IIOSPITAIARES C{PJ: 37.r70.t04r000í'70

R.pie..ntânt : Câmilâ Rodriguss \têÍâ

TrhÍone: (12)364G10O4

Emâ{: vêndãs@lk nsmêd c{,m.ôí

Et|dóíeço: R ÍTAlCl, í0 - ITAGUÂCU, aPar€cida - SP - 12570{00

Itêm DêscÍlção Ouanlidado- Unldadê ilarce Modêlt

92 2OO,JO UN solidor solidoÍ R§3 356.00

Totãl: R§ 3.356,00

As espeofcaÇóes técÍricas constântes do processo em eplgíaíe, assim como lodâs as obrigaçôes e condiÇôes dêscrllas na minula da 
^ta 

dg Registro dê Preç6 € na

Prcoo§a de Preços lntegram esta ARe lndeoendênlomênts do lranscÍlçáo.

A vâlilâd€ de§lâ Atá de Registío de Preços ê âlé !6l11t2Ã23 , à contâJ do diâ 16l l1lb22 .

3. Do óRcão GERÊ,NaiADoR E pARTlcí/pANTEs

3.1. O orgão gerenciador será o F!ndo Municipal do Ssúde.

3.2. Órgão PartÊipante: Náo haveíá ór9áo partcipante

4. DA ADEsÃo À ATA DE REGISTRo DE PREços

a.Í. Â ala dc registro de prcços, duÉnte sua validade, poderá ser uülizada por qualquer ôgão ou entidade da administração púbhc, quc não tenha
panrcipado do ce ame licitatório, mediante ánuência do órgão g€re nciadot dssde q ue devidêmente justificadâ ê vaftag€rn e &speitadas, no q ue couber. as
cond 9ões e as r€gras estabeleoidas na Lei no 8.666, 'le 1993 s no Decreto n.7.092, de 2013.

4.2, CabeÍá ao lornecedor beneficiáno ala Ata de Reglstro ds ProÇos, obsêrvâdas as condtções neta sstâbdecidas, optêÍ pela âcoitacáo ou náo do
íoraêcaÍenlo, desde quê esle Íomecimenlo náo prelüdiqus as obÍisaçÕês ánlBritrmenle assumldas com o óagão geíBnclador e óígãos paílcipantes
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'í't. As aqubkiõss ql coDtratagões ôdicbnais a que s€ r6Íâre esle itom não podêrão excÊd€r, por órgâo ou entidade, a cjnquenta po. c€nto do,s quantjtativos
dos itâns do in§trum€nto convocatório e Íegistrados na ata d6 rsgislío de preços parâ o oígão g6renciador ê óígão3 padjdpânles.

4'4 As adesÔes á atâ de regl§ko de preÇos são limitdas. na totalidade, ao dot)Ío do quantlalivo oe cada itom regisíado n3 ata de rogislro oe pr€ps para o
Órgáo gêíenciador ê Órgãos parllclpantes. indepenclente do númeÍo de órgãos náo pa cjpanlês quê evenlualmênle adsrirem.

4.5. Ao órgào náo partclpânte que ade,r à ata crmpolem os atos rolâlivos à cobíançs do cLmpÍrnento polo fomecedor dâs obrisaÇÕos contÍatuatmentê
assumdâs êa aÍ,hcâÇáo, obseÍvada ê ampla c,etêsa ê o contraditóíio. dê évôntüats pemlida<tes doêonenles clo desc!fipímênto cts ctáusutâs contraluâis êm
rÊlâção as sues póprias conlralaçóes lnformendo as ocorÍênciês âo órgâo 0erenciâdoí.

4.6. AÉ§ a aulo.{zeÉ5 do óígtu gerêncbdor, o óÍgão ná) parlicipânlê deverá eÍelivâr â côntratâÉo solicitede êm âté rovente dias. obsêrvádo o prâzo ct€
validade da Atâ de Regiíro de PÉços.

4.6.í, Cab€rá ao óígão gêrênciadoí autôdzar, êxcepcionel€ juslificâdamênle, e ÊEíroga€o do píâzo para ofetiveção da contrâiaÉo, r6spêitâdo o pràzo dê
vigência da áa, desde qU€ solicitadâ pelo órgáo não pârticipânle.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A vâlidadê dâ 
^te 

dê R€glsÍo dê Preços s€rá ds í2 me6ê6. a panir da sua âssrnatura, não podendo ser proíogada.

6. DA REvISÃo E CANCELAMENTo

6.t. DA REVtsÃo Dos pREços REGtsÍRÀDos

6,'1.í Os preços í€gistredos podêrâo 6er íevislos a qualqu6r lempo êm d€coírênciâ da Ísduçáo dos plêços pralcâdos no Ínercâdo o(l do Íato quê êlevê os
cuslos dos ltêns íogistiados, obêd3c€ndo ao estabolecjdo no D€creto n' 1 

g0 dê 24 ds julho d€ 201 7, ob€dêcon(o ao s€g ulnle:

6.í.2. Serão consid€rados prêços de meÍc€do, os preqos que forem rguais ou inÍenores à mêdia daqu€l€s apurados pêlâ Administraçâo paÍa os ilens

rêgistrados.

6.1.3, Ém qualquer hipolese, os preqrs decoíenl€s dê revisêo ráo podelão utlrapassaÍ os l}IaUcâúJ€ no Ínercado, mantelrdo_§e, no nrínjmo, a dlÍeíença

percêntual âpuraoa entÍe o vãloí oítginalmente constante dâ pÍoposta do licilante e eqJel€ vrgente no mercâclo à época do íêgistÍo

6.1,4. As allôÍações dos píêçcs regislrados. oÍiundâs c,a rovisão dos m€smos, serâo publicedas no Oláíio Ôriciâldo Municipio.

b) Nâo havenato êxilo nas negodaÉss como píimêiro colocado, a CoÍrlssão PeÍmanente de Licitaçáo convocârá os demâis licilantos classlÍcádos pã*, nr" 1
mesmas condiçocs, oíeIecer igual oporhmrjãde dê negociâÉo, ou revôgaÍ e Atã de Regi§m dê Preços oú paíe dela-

c) A êmprgsa podeÍá solcilar a Secretaria Geslora do Regislro de Preços â reviúo dos preços registrados, mediante Íequerimênto lundamentado, com

âpr6s6ola9ão d€ compÍovant€§ € dê planilhâ dêlalhadê do cuslo, qus demonstrsm que o m€smo oão podê cumprir as obngaçõ€s a6sumidas, om íunção da

olêvaçâo dos cuslos dos b€ns, docorrontes de Íato6 6up€fvoniênle6. A Atâ de Rêgblro do Pí6ços sofrêaá alteraeáo caso âcale o p€oido ou, 3ê indêíerido, ol

icitante podeÍá s€r libsrâdo do mmpíomisso assumido.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

a) Semp.e que vêriÍicarque o preço regisl€do sstá acima do prsço de mor.ado, o Ó.gâo G€6lor comuíicará e solicilará íormalrnento à Ccmissâo
Permanônle cle Licítêção páía quê estâ convoquê o íom6cêdoÍ paÍa n€gociâr o pÉço rêgistaado ê adeqr,ráJo ao píeço coronle, pÍocedendo a íespêctiva

alleÍaÇào na Ara, caso haia a concordâneia da empÍesa. Fruslrada a negociâçào, a empresa será liberada do coanpíomisso assumido, respeitados os
contratos lá írmados.
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6.2.í.o§pl6çosr€glstÍadosnapr*€nt€Atâpode.ãos6rcanc€ladosdoplonodiÍ6iio,garántdáapÍéYiadoíêss,noslermo§doDêcrêton"190d€24dajulho
dê2017: 

Q \ 
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f- PelE AúninlatÍa§áo qoôÍÉoi V
â) o poponente que tenha seus pÍeços reglshados e/ou o contatado náo clmprk as êxigênc as cantidas n8 legisl8ção pêni'ente e/ou desdlmpdÍ as

mnd çõos dâ Atâ de RôOislro de Prêçosl

b) o proDonênle quê tênhá sêus preços rsgr§lrãdos, injustiffcadâmenle. d,sixe dê fiímâr cohlrâlo, nào r€tirer â nota dê ompênho dê d€spesâ ou acliter outÍo

insfumêmo aquivslênl€, dacôrÍoole do regisl'o de pÍEços;

c) o coitrâtÂdo d€Í à r6§ci§áo adrninishativa do contBto d€côÍÍ6ntê do Íêgistro dê Pr€ços. por qualquor do6 moü!,o§ 6lencâdo5 Í|o A . 78 â sous inciÉG dâ

Lêi n' 8666/93:

d) o proponentê que tênha sêus proço6 íegisfados €/ou c côntÍatâdo, injuslificacbr*entê, nâo ôceite rêduzir s6trs preçês €gist-ádos, nâ hipólêsô de sste sê

tomar supeÍior ao pÍalicêdo no ínercâdoi

e) os pIoços Ígglslrados s€ apíeseniaÍem sup€rloÍes aos Paücados no m€rcádo:

ll- Polo proponents que tenha ssus pr€çoa rÊglÊltâdos quando:

'\' a)comp.ovêr. nediartê soticitaÉo formâ|, qoê esüi impossibilitâdo dê cumpirâs exigênciâs conüdas no procedimento que deu orlgem ao.egistrode preços;

b) comprovar â ocorrêncra de íalo $lp€ryeía€nlê, cáso Íoíluilô ou loçâ mâioÍ qu€ coínpÍomêlâ a êxêGUÇào conÍalual

7.DAS PENALIDADES

7.'1. O descumpíiÍn€oto da Ata d€ Rêgislro de Prêços onsojârá aplicêção das pênêlidâdes êslab6lêcidâs no Edital.

7.2. É dâ competônoa do orgáo ger€nciador a aplicâÉo dâs pênelidaclgs dêcorBntes do descumprimênto do pactuado nesla alê de rêglsúo dê prêço (arl. 50,

incrso X, do Dêcreto n,7.892y20'3), êxceto nas hipóbsês êm qu6 ô dêscuírpÍimsnto dissêÍ Íospeitô às cônüâtaçóes dos órgãôs padaopantes, caso no qual

cabêrá ao respeclivo óígão parlicipante a aplicâÉo da penâlidade (art. 6', Parágrafo inico. do Dêcrêto n'7.8922013).

7.3. O órgão pa cipante deveÉ comunicar êc órgão gerenciador quahusr das oconências p.evistàs no êrt.20 do Decrelo no 7.8922013, dada a
necessidadê de instaLraçáode procedimento para câncêlâmento ô regislro do tDínecedor.

8.DAs cor{orçôEs cERAts

8.1. As ccncliçóes gerars do fomeqmenlo. trâis como o§ fazos parâ entrega e recetimento do objeto. a§ obngaçÕês da Admanistrâçáo e do fomêcêdor
rêg§tíedo, penalÚades e demaas condiçÕes do aluste, oncontra'n-s€ delinidos no TeÍrno de RêÍeÉncas. ANEXO AO EDITAL.

A presênt€ Ala de Rêgistro d6 Proços, âpós tidã ê âcheds coníorme, áâssinâda pêtâs pârtes.

""u*ofuío*ro"GESTORA OOFUS

As§nado ôê formâ drgitã 9or:
Câm a Rodrtgu€s Viêtra

C R VfEtRA pROoUIOS HOSpITAIARES 4f29562811

37,970.604/O0t)í-70 D,.jos: Z1/11tm22 10-.35 s


